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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10880.952475/2012-11

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  1402-000.459 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria
Data 21 de setembro de 2017

Assunto IRPJ — PER/DCOMP - OUTROS

Recorrente VICUNHA SIDERURGIA S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.

(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus
Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano
Gongalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele
Macei e Leonardo de Andrade Couto.



  10880.952475/2012-11  1402-000.459 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/09/2017 IRPJ - PER/DCOMP - OUTROS VICUNHA SIDERURGIA S/A  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020004592017CARF1402RES  Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do relator.
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 Relatório
   Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela 4a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife - PE, que julgou IMPROCEDENTE a impugnação do contribuinte em epígrafe.
 
 Do Despacho Decisório:
 Trata-se o presente processo da análise da Declaração de Compensação (Dcomp) nº 01271.86883.291009.1.7.02-6515, com cópia às fls. 02 a 06, por intermédio da qual o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado em 2008 no montante original na data de transmissão de R$ 889.245,70.
 Como resultado da análise realizada foi proferido o Despacho Decisório com nº de rastreamento 029257555, em 01 de agosto de 2012, com cópia às fls. 07 e 10 a 11, que decidiu não homologar a compensação declarada.
 Conforme consta da fundamentação da decisão, o contribuinte informou na Dcomp que o saldo negativo pretendido decorreu da dedução no ajuste anual de R$ 6.630.139,63 a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Contudo, somente foi validado o montante de R$ 1.823.982,70, tendo sido glosada a retenção efetuada pelo CNPJ nº 33.042.730/0001-04, no valor de $ 4.806.156,93, tendo em vista que a receita correspondente não foi oferecida à tributação. Abaixo está copiado o demonstrativo constante do anexo ao despacho decisório referente à análise de crédito (fl. 10):
  
 Tendo em vista que o IRPJ devido apurado na DIPJ foi de R$ 5.740.893,93, ao deduzir o montante do IRRF validado, em valor inferior àquele, não se apurou saldo negativo para o período, razão pela qual não foi reconhecido o direito creditório.
 Consta do já mencionado anexo de análise de crédito, no item �Documentação Complementar�, que os documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 16306.720861/2012-55, disponibilizado ao contribuinte na repartição.
 
 Da Manifestação de Inconformidade:
 Cientificado da decisão por via postal em 10 de agosto de 2012 conforme cópia do Aviso de Recebimento (AR) à fl. 09, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 14 a 25, em 11 de setembro de 2012, instruída com os documentos às fls. 26 a 100, onde argumentou/requereu, em síntese, o que segue:
 a) Tempestividade;
 b) Nulidade do despacho decisório - o motivo determinante para a prolação da decisão � não comprovação de retenção na fonte de R$ 4.806.156,93 pelo CNPJ 33.042.730/0001-04 � é absolutamente inexistente, vez que, conforme informe de rendimentos em anexo, a retenção ocorreu de fato, o que poderia ter sido aferido administrativamente pela simples conferência da Dirf. O ato administrativo deve ser motivado. Havendo vício nesse elemento, deve ser reconhecida sua nulidade por infringir a legalidade. Nesse sentido decisão do Superior Tribunal de Justiça. Além disso, o despacho é nulo por não ter sido observado o princípio da verdade material, pois a Receita Federal deveria ter intimado o contribuinte a esclarecer o motivo da inconsistência, garantindo a ampla defesa e o contraditório, ou ter consultado as informações fiscais anuais prestadas pela fonte pagadora. Anexa a Dirf apresentada pela fonte retentora que comprova a retenção.
 c) Existência do crédito � o único argumento da decisão foi o fato de que não teria sido comprovada a retenção antes referida. Todavia, os documentos anexados (informe de rendimento e extrato das Dirfs) comprovam a retenção total declarada no valor de R$ 6.630.139,63.
 
 Da decisão da DRJ:
 A seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2008 
 SALDO NEGATIVO. DEDUÇÃO DE IRRF. AUSÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO DO RENDIMENTO. CRÉDITO ILÍQUIDO E INCERTO.
 Somente são passíveis de dedução no ajuste as retenções cujos respectivos rendimentos integraram a base de cálculo do tributo. Demonstrada a falta de declaração de receitas que impediram a adequada determinação do imposto devido, o crédito de saldo negativo pretendido não é certo nem líquido, não sendo passível de ser reconhecido e utilizado em compensação.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido 
 
 No bojo do seu voto, extrai-se o seguinte ponto da discussão material mais importante para o litígio em foco:
  
 
 Do Recurso Voluntário:
 Cientificado da decisão por via postal em 02 de junho de 2015, conforme "termo de ciência por abertura de mensagem" à fl. 118, o contribuinte apresentou o recurso voluntário às fls.122 a 132, em 30 de junho de 2015, ou seja, tempestivamente. 
 Seu recurso voluntário foi instruído com os documentos às fls. 121 a 132, cujos anexos estão às fls. 133 a 188, em que argumentou e/ou requereu, em síntese, o que segue:
 a) nulidade processual:
 Falta da ciência à recorrente do teor do processo nº 16306.720861/2012-55, quando do conhecimento do Despacho Decisório objeto do presente processo. Houve, nas suas palavras, apenas singela menção no Termo de Informação Fiscal sobre a existência de documentação complementar nos autos do referido processo.
 Igualmente, reclama que a DRJ se pautou de informações extra autos.
 Destarte, a DRJ inovou na sua fundamentação fática e jurídica para negar a Manifestação de Inconformidade. Por inovar na fundamentação, a sua decisão seria nula.
 Pugna pela nulidade da decisão da DRJ, e que seja formalmente intimada do conteúdo dos autos do processo nº 16306.720861/2012-55, para apresentação de nova manifestação de inconformidade.
 b) da matéria:
 Informa que as receitas de juros sobre capital próprio, base de cálculo do montante de IRRF formador do saldo negativo objeto da presente discussão processual, foram ofertadas à tributação. 
 Tal valor não foi ofertado na ficha 06A, linha 21, em que se esperaria, mas sim na ficha 09A, linha 39 - Outras adições, compondo ali, o montante de R$ 32.089.661,62, em que R$ 32.041.046,24 seriam o valor de Juros sobre Capital Próprio, e os restantes R$ 48.615,38 seriam despesas eventuais adicionadas. 
 Adicionalmente, informa que os juros de capital próprio recebidos constam como adição, no Lalur 2008.
 Para demonstrar tal composição, apresenta os documentos 04, 05, 06 e 07.
 Destarte, trata-se de interpretação diversa da recorrente sobre a forma de apresentação desta receita na DIPJ, mas que não implicou em prejuízo na tributação.
 Requer, portanto, que seja aplicado o princípio da verdade material e seja reconhecido o direito de crédito e sua correspondente compensação.
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheiro Marco Rogério Borges - Relator
 
 O recurso voluntário é tempestivo, dele se conhecendo.
 Conforme já mencionado anteriormente, e atentando-se primeiramente à questão material, o presente processo de não homologação cinge-se à discussão da não-homologação de R$ 4.806.156,93, de IRRF, pela justificativa de não ter a correspondente receita oferecida à tributação.
 Tal foco principal do crédito não homologado não foi abordado na peça impugnatória pelo recorrente, e na decisão da DRJ, foi analisado o despacho decisório e respectivos elementos comprobatórios, focando justamente nesta questão. 
 Como se depreende da decisão do acórdão de primeira instância administrativa, no seu voto, em após negar questões de direito, manifesta-se sucitamente sobre o mérito:
 15. Como já esclarecido anteriormente, a motivação da glosa não foi a falta de comprovação da retenção, fato este reconhecido pela autoridade fiscal, mas a falta de tributação do respectivo rendimento. De acordo com o disposto no art. 2º, §4º, inciso III da Lei nº 9.430, de 1996, o imposto retido na fonte durante o ano-calendário somente é passível de dedução no ajuste anual quando o respectivo rendimento é submetido à tributação na DIPJ:
 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base decálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
 (...)
 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 16. Nesse sentido estão as instruções de preenchimento da DIPJ/2009 aprovadas pela IN RFB nº 964, de 2009:
 Linha 12A/14 - (-) Imposto de Renda Retido na Fonte Indicar o valor correspondente ao imposto de renda retido na fonte sobre as receitas que integram a base de cálculo do imposto devido.
 17. Conforme o extrato da Dirf e o informe de rendimentos anexados pelo contribuinte, a retenção efetuada pela Companhia Siderúrgica Nacional (CNPJ 33.042.730/0001-04), no montante de R$ 4.806.156,93, corresponde a pagamento de juros sobre o capital próprio no valor de R$ 32.041.046,24 (código de retenção 5706). Tal montante não foi informado na Ficha 06A, Linha 21 da DIPJ/2009, conforme pode ser visto na sua cópia à fl. 71.
 18. Portanto, foi acertada a decisão da autoridade administrativa ao glosar o referido o respectivo IRRF, não pela sua falta de comprovação, mas pela não tributação do rendimento correspondente.
 
 Como se depreende, há na peça impugnatória o enfoque puramente na questão da comprovação das retenções sofridas pelo recorrente. A qual, e em decorrência, a decisão da primeira instância administrativa rebate de forma sucinta que não é este o motivo da não homologação, e sim que tais rendimentos que são base de cálculo das retenções não terem sidos ofertados à tributação, por não haver nenhum valor na linha 21 da ficha 06A da DIPJ entregue referente ao ano-calendário de 2008 pelo recorrente.
 Após esta decisão da Delegacia Regional de Julgamento, a primeira instância administrativa, que o recorrente atentou ao fato do real motivo da não homologação, e no seu recurso voluntário enseja a argumentação pertinente, trazendo elementos probatórios respectivos.
 No seu recurso voluntário, o recorrente informa que a base de cálculo das retenções no montante de R$ 32.041.046,24, que os juros sobre capital próprio recebidos, foram ofertados sim a tributação, mas em outro campo da DIPJ, qual seja, ficha 09A, linha 39 - Outras Adições. Ali, estão somados a R$ 48.615,38 que são referentes a Despesas Eventuais. 
 Argui ainda que a DRJ não identificou tal informação, pois limitou-se à análise da Linha 21, da ficha 06A, ao qual estaria zerado. Aqui entendo que a DRJ agiu corretamente, pois verificou o que constava, integralmente, no despacho decisório e remissões/anexos, e, no preenchimento correto da DIPJ, a linha para valores recebidos de Juros Sobre Capital Próprio é a linha 21 da ficha 06A, que tem o nome de Receitas de Jutos sobre o Capital Próprio. 
 Nada mais basilar à Secretaria Federal do Brasil, tanto nos seus sistemas (duramente atacados na peça impugnatória do recorrente) quando na decisão da DRJ, que procurar onde se deveria procurar. No caso, se for o caso de erro, foi do recorrente, que induziu a tal situação processual, se considerarmos a hipótese, ainda não trabalhada no presente voto, de estar correto.
 Considerando que o recorrente traz ao processo elementos apenas na via recursal, cabe a análise destes, e se são o bastante para formação da convicção deste que vos relata, pois houve supressão de análise na primeira instância administrativa.
 Inclusive, há que se destacar, de antemão, que certos elementos seriam melhor analisados na primeira instância administrativa, pois estão no âmbito hierárquico da Secretaria da Receita Federal do Brasil, podendo consultar seus sistemas e todas informações entregues e disponíveis pela recorrente. 
 Tal possibilidade não alcança o Carf, pois não há o acesso aos sistemas no que concerne às declarações e escriturações entregues pelo recorrente. Aqui, nesta segunda instância administrativa, limita-se ao que consta nos processos, e se os elementos são consistentes e fidedignos o bastante para formação de convicção para o exercício do voto no colegiado.
 Dito isso, vamos aos elementos apresentados:
 a) no seu recurso voluntário, o recorrente apresenta a seguinte informação, citando documentos anexos (docs. 04, 05 e 06):
  
 Logo mais, cita o Lalur 2008 (doc. 07):
  
 b) os docs. iniciais referem-se a: (doc. 1) - instrumento particular de procuração; (doc. 2) - termo de ciência de mensagem (via DTE); (doc. 3) - Despacho Decisório;
  c) o doc. 04 refere-se a uma folha (fl. 163) que, conforme informado acima, seria o registro contábil do contribuinte. Contudo, analisando-o, há uma planilha informando de 3 valores sobre a operação de juros sobre capital próprio, sem maiores detalhes do que se trata, conforme imagem abaixo:
  
 Ou seja, não traz nada conclusivo para um documento, e nem dá para aferir como um lançamento contábil. Agregando ao fato de não ter nenhuma assinatura, ou nem um outro registro distinto ao acima exposto, por si só, não dá para considerar um lançamento contábil. E mesmo que fosse, onde estão os R$ 48.615,38 referente às Despesas Eventuais, conforme dá a entender na sua descrição?
 d) o doc. 05 refere-se, nas palavras do recorrente, à planilha de composição da ficha 09A da DIPJ (fl. 165), em que também há vários valores informados, aos quais, sem adentrar no seu mérito, faltam elementos da devida comprovação, pois não tem nem uma assinatura, e nada que o correlacione com a contabilidade;
 e) o doc. 06 refere-se à DIPJ do ano-calendário de 2008, exercício de 2009, entregue em 04/11/2009. Nesta podemos fazer uma checagem preliminar, pois é a mesma entregue, como anexo, na sua peça impugnatória. 
 Nesta DIPJ vislumbramos os valores informados pelo recorrente:
 No caso da ficha 06A, linha 21 (fl. 168), a informação de receitas sobre juros sobre capital próprio zerado.
  
 E na ficha 09A, linha 39 (fl. 169), o valor de outras adições no total de R$ 32.089.661,62.
  
 f) o doc. 07, temos o Livro de Apuração do Lucro Real - Lalur (fls. 174/188), em que consta, a partir de abril/2008, a linha de Juros sobre Capital Próprio no histórico, no valor de R$ 32.041.046,24.
  
 Há a ausência de qualquer assinatura neste Lalur, o que deixa a dúvida da sua devida fidedignidade formal, por si só. 
 Contudo, dos elementos supramencionados, há que se fazer uma análise contextual e abrangente dos mesmos.
 Entendo que o apresentado pelo contribuinte, apesar de ser bem explicativo e indicar bem a situação em que argumenta, carece de uma checagem com a contabilidade do contribuinte, o que não ocorreu até o momento.
 Neste cenário, considerando o que consta nos autos, encaminho meu voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a Unidade de origem, providencie e esclareça:
 1. analise minuciosamente os elementos apresentados no recurso voluntário;
 2. analise-os em conjunto com sua contabilidade, verificando se foram oferecidos à tributação;
 3. caso entendido necessário, seja intimado o recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos;
 4. após estas providências, elabore relatório DETALHADO e CONCLUSIVO circunstanciando todas as informações possíveis e juntando documentos comprobatórios de forma a esclarecer qualquer alteração em relação ao que foi decidido no Despacho Decisório e ratificado pela decisão de 1ª Instância, ou seja, se foram aceitos alguns dos argumentos expendidos pelo recorrente no sentido de reconhecer direito creditório. Em caso positivo, discriminar individualizadamente tais valores e correlacioná-los com os documentos presentes nos autos;
 5. do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no item �4� (anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges 
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Relatorio

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo
proferida pela 4° Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Recife - PE, que julgou IMPROCEDENTE a impugnag¢do do contribuinte em
epigrafe.

Do Despacho Decisorio:

Trata-se o presente processo da andlise da Declaragio de Compensacao
(Dcomp) n°® 01271.86883.291009.1.7.02-6515, com copia as fls. 02 a 06, por intermédio da
qual o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de
Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado em 2008 no montante original na
data de transmissao de R$ 889.245,70.

Como resultado da andlise realizada foi proferido o Despacho Decisério com
n°® de rastreamento 029257555, em 01 de agosto de 2012, com copia as fls. 07 e 10 a 11, que
decidiu nao homologar a compensacgao declarada.

Conforme consta da fundamentagdao da decisdo, o contribuinte informou na
Dcomp que o saldo negativo pretendido decorreu da dedugdo no ajuste anual de R$
6.630.139,63 a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Contudo, somente foi
validado o montante de R$ 1.823.982,70, tendo sido glosada a retencao efetuada pelo CNPJ n°
33.042.730/0001-04, no valor de $ 4.806.156,93, tendo em vista que a receita correspondente
ndo foi oferecida a tributagdo. Abaixo estd copiado o demonstrativo constante do anexo ao
despacho decisorio referente a analise de crédito (fl. 10):

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confinnadas

CNPI da Fonte Cddigo de | valor Confirmado

Pagadora Rereita
17.208.002/0001-30 5273 5.280,46
48.038.541/0001-35 3426 107.905,52
58.616.418/0001-08 3426 1.710.796,72
Tota 1.823.982,70

Parcelas Confirmadas Parcialments on Nao Confirmadas
CNP] da Fonta Codigo de Valar Valor Confirmado walor Mao Justificativa
Pagadora Peceita PERSDLOMEP Confirmado
33.042.730/0001-04 5706 4. 806.156,93 0,00 -+.806.156,93 |[Receita cormespondents ndo oferecida a tributagio
Tota 4.806.156,93 0,00 =.806.156,93

Taotal Confirmado de Tmposts de Renda Retido na Fonte: RE 1823 983 70

Tendo em vista que o IRPJ devido apurado na DIPJ foi de R$ 5.740.893,93,
ao deduzir o montante do IRRF validado, em valor inferior aquele, ndo se apurou saldo
negativo para o periodo, razao pela qual ndo foi reconhecido o direito creditério.

Consta do ja mencionado anexo de andlise de crédito, no item
“Documentacdo Complementar”, que os documentos considerados na analise do direito
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creditorio estdo arquivados no processo n° 16306.720861/2012-55, disponibilizado ao
contribuinte na reparticao.

Da Manifestagdo de Inconformidade:

Cientificado da decisdo por via postal em 10 de agosto de 2012 conforme
copia do Aviso de Recebimento (AR) a fl. 09, o contribuinte apresentou a manifestacdo de
inconformidade as fls. 14 a 25, em 11 de setembro de 2012, instruida com os documentos as
fls. 26 a 100, onde argumentou/requereu, em sintese, o que segue:

a) Tempestividade;

b) Nulidade do despacho decisorio - o motivo determinante para a prolagao
da decisao — ndo comprovagdo de retengdo na fonte de R$ 4.806.156,93 pelo CNPJ
33.042.730/0001-04 — ¢ absolutamente inexistente, vez que, conforme informe de rendimentos
em anexo, a retencdo ocorreu de fato, o que poderia ter sido aferido administrativamente pela
simples conferéncia da Dirf. O ato administrativo deve ser motivado. Havendo vicio nesse
elemento, deve ser reconhecida sua nulidade por infringir a legalidade. Nesse sentido decis@o
do Superior Tribunal de Justica. Além disso, o despacho ¢ nulo por ndo ter sido observado o
principio da verdade material, pois a Receita Federal deveria ter intimado o contribuinte a
esclarecer o motivo da inconsisténcia, garantindo a ampla defesa e o contraditorio, ou ter
consultado as informag¢des fiscais anuais prestadas pela fonte pagadora. Anexa a Dirf
apresentada pela fonte retentora que comprova a retencao.

¢) Existéncia do crédito — o Gnico argumento da decisdo foi o fato de que nao
teria sido comprovada a retencao antes referida. Todavia, os documentos anexados (informe de

rendimento e extrato das Dirfs) comprovam a retencdo total declarada no valor de RS$
6.630.139,63.

Da decisdo da DRJ:

A seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

SALDO NEGATIVO. DEDUCAO DE IRRF. A4 USEN Cl4A DE
TRIBUTACAO DO RENDIMENTO. CREDITO ILIQUIDO E
INCERTO.

Somente sdo passiveis de deducdo no ajuste as retengdes cujos
respectivos rendimentos integraram a base de cadlculo do tributo.
Demonstrada a falta de declaragcdo de receitas que impediram a
adequada determinagdo do imposto devido, o crédito de saldo negativo
pretendido ndo é certo nem liquido, ndo sendo passivel de ser
reconhecido e utilizado em compensagao.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditorio Nao Reconhecido

No bojo do seu voto, extrai-se o seguinte ponto da discussdo material mais importante
para o litigio em foco:

17. Conforme o extrato da Dirf e o infortme de rendimentos anexados pelo
contribuinte, a retengio efetiada pela Companhia Sidemirgica MNacional (CNPT
33.042.730/0001-04), no montante de R¥ 4.806.156,93, corresponde a pagamento de juros
sobre o capital proprio no valor de R$ 32.041.046,24 (cddigo de retengiio 5706) Tal montante
nio fol informado na Ficha 06 A, Linha 21 da DIPJ2009, conforme pode ser visto na sua cdpia
afl 71

18. Portanto, fo1 acertada a decisfio da autoridade administrativa ao glosar o
referido o respectivo IRRF, nfo pela sua falta de comprovagio, mas pela nio tributagio do
rendimento correspondente.

Do Recurso Voluntario:

Cientificado da decis@o por via postal em 02 de junho de 2015, conforme
"termo de ciéncia por abertura de mensagem" a fl. 118, o contribuinte apresentou o recurso
voluntario as fls.122 a 132, em 30 de junho de 2015, ou seja, tempestivamente.

Seu recurso voluntario foi instruido com os documentos as fls. 121 a 132,
cujos anexos estdo as fls. 133 a 188, em que argumentou e/ou requereu, em sintese, o que

segue:
a) nulidade processual:

Falta da ciéncia a recorrente do teor do processo n° 16306.720861/2012-55,
quando do conhecimento do Despacho Decisorio objeto do presente processo. Houve, nas suas
palavras, apenas singela meng¢do no Termo de Informagdo Fiscal sobre a existéncia de
documentagdo complementar nos autos do referido processo.

Igualmente, reclama que a DRJ se pautou de informagdes extra autos.

Destarte, a DRJ inovou na sua fundamentagdo fatica e juridica para negar a
Manifestagao de Inconformidade. Por inovar na fundamentacao, a sua decisao seria nula.

Pugna pela nulidade da decisdo da DRJ, e que seja formalmente intimada do
conteudo dos autos do processo n° 16306.720861/2012-55, para apresentacdo de nova
manifesta¢cdo de inconformidade.

b) da matéria:

Informa que as receitas de juros sobre capital proprio, base de célculo do
montante de IRRF formador do saldo negativo objeto da presente discussao processual, foram
ofertadas a tributacao.
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Tal valor ndo foi ofertado na ficha 06A, linha 21, em que se esperaria, mas
sim na ficha 09A, linha 39 - Outras adigdes, compondo ali, o montante de R$ 32.089.661,62,
em que R$ 32.041.046,24 seriam o valor de Juros sobre Capital Proprio, e os restantes R$
48.615,38 seriam despesas eventuais adicionadas.

Adicionalmente, informa que os juros de capital proprio recebidos constam
como adi¢ao, no Lalur 2008.

Para demonstrar tal composicdo, apresenta os documentos 04, 05, 06 ¢ 07.

Destarte, trata-se de interpretacao diversa da recorrente sobre a forma de
apresentacao desta receita na DIPJ, mas que ndo implicou em prejuizo na tributagao.

Requer, portanto, que seja aplicado o principio da verdade material e seja
reconhecido o direito de crédito e sua correspondente compensagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marco Rogério Borges - Relator

O recurso voluntario é tempestivo, dele se conhecendo.

Conforme ja mencionado anteriormente, e¢ atentando-se primeiramente a
questdo material, o presente processo de ndo homologacdo cinge-se a discussdo da nao-
homologacdo de R$ 4.806.156,93, de IRRF, pela justificativa de ndo ter a correspondente
receita oferecida a tributagao.

Tal foco principal do crédito nao homologado nao foi abordado na peca
impugnatoria pelo recorrente, e na decisdo da DRIJ, foi analisado o despacho decisorio e
respectivos elementos comprobatorios, focando justamente nesta questao.

Como se depreende da decisdo do acérddo de primeira instancia
administrativa, no seu voto, em apds negar questoes de direito, manifesta-se sucitamente sobre
0 mérito:

15. Como ja esclarecido anteriormente, a motivag¢do da glosa ndo foi a
falta de comprovagcdo da retengdo, fato este reconhecido pela
autoridade fiscal, mas a falta de tributa¢do do respectivo rendimento.
De acordo com o disposto no art. 2°, §4° inciso Ill da Lei n° 9.430, de
1996, o imposto retido na fonte durante o ano-calenddrio somente é
passivel de deducdo no ajuste anual quando o respectivo rendimento é
submetido a tributacdo na DIPJ:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real
podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado
sobre base decdlculo estimada, mediante a aplica¢do, sobre a receita
bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da
Lei n°9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§
1°e 2°do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de
Jjaneiro de 1995, com as alteracoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995.

()

$ 4° Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor:

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinagdo do lucro real;

16. Nesse sentido estdo as instrugoes de preenchimento da DIPJ/2009
aprovadas pela IN RFB n° 964, de 2009:
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Linha 124/14 - (-) Imposto de Renda Retido na Fonte Indicar o valor
correspondente ao imposto de renda retido na fonte sobre as receitas
que integram a base de calculo do imposto devido.

17. Conforme o extrato da Dirf e o informe de rendimentos anexados
pelo contribuinte, a retencdo efetuada pela Companhia Siderurgica
Nacional (CNPJ 33.042.730/0001-04), no montante de RS
4.806.156,93, corresponde a pagamento de juros sobre o capital
proprio no valor de R$ 32.041.046,24 (codigo de retengao 5706). Tal
montante ndo foi informado na Ficha 064, Linha 21 da DIPJ/2009,
conforme pode ser visto na sua copia a fl. 71.

18. Portanto, foi acertada a decisdo da autoridade administrativa ao
glosar o vreferido o vrespectivo IRRF, ndo pela sua falta de
comprovagdo, mas pela ndo tributa¢do do rendimento correspondente.

Como se depreende, hd na pegca impugnatéria o enfoque puramente na
questdo da comprovacdo das retencdes sofridas pelo recorrente. A qual, e em decorréncia, a
decisdo da primeira instancia administrativa rebate de forma sucinta que nao ¢ este o motivo da
ndo homologac¢do, e sim que tais rendimentos que sdo base de calculo das reten¢des ndo terem
sidos ofertados a tributagao, por ndo haver nenhum valor na linha 21 da ficha 06A da DIPJ
entregue referente ao ano-calendério de 2008 pelo recorrente.

Apos esta decisao da Delegacia Regional de Julgamento, a primeira instancia
administrativa, que o recorrente atentou ao fato do real motivo da ndo homologa¢do, e no seu
recurso voluntario enseja a argumentagdo pertinente, trazendo elementos probatdrios
respectivos.

No seu recurso voluntrio, o recorrente informa que a base de célculo das
retengdes no montante de R$ 32.041.046,24, que os juros sobre capital proprio recebidos,
foram ofertados sim a tributacao, mas em outro campo da DIPJ, qual seja, ficha 09A, linha 39 -
Outras Adigdes. Ali, estdo somados a R$ 48.615,38 que sao referentes a Despesas Eventuais.

Argui ainda que a DRJ ndo identificou tal informagdo, pois limitou-se a
analise da Linha 21, da ficha 06A, ao qual estaria zerado. Aqui entendo que a DRIJ agiu
corretamente, pois verificou o que constava, integralmente, no despacho decisorio e
remissdes/anexos, e, no preenchimento correto da DIPJ, a linha para valores recebidos de Juros
Sobre Capital Proprio € a linha 21 da ficha 06A, que tem o nome de Receitas de Jutos sobre o
Capital Proprio.

Nada mais basilar a Secretaria Federal do Brasil, tanto nos seus sistemas
(duramente atacados na pega impugnatoria do recorrente) quando na decisdo da DRI, que
procurar onde se deveria procurar. No caso, se for o caso de erro, foi do recorrente, que induziu
a tal situagdo processual, se considerarmos a hipotese, ainda ndo trabalhada no presente voto,
de estar correto.

Considerando que o recorrente traz ao processo elementos apenas na via
recursal, cabe a analise destes, € se sao o bastante para formacao da convicgdo deste que vos
relata, pois houve supressdo de andlise na primeira instancia administrativa.
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Inclusive, hd que se destacar, de antemdo, que certos elementos seriam
melhor analisados na primeira instdncia administrativa, pois estdo no ambito hierdrquico da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, podendo consultar seus sistemas e todas informacgdes
entregues e disponiveis pela recorrente.

Tal possibilidade ndo alcanga o Carf, pois ndo hd o acesso aos sistemas no
que concerne as declaragdes e escrituracdes entregues pelo recorrente. Aqui, nesta segunda
instdncia administrativa, limita-se ao que consta nos processos, € se os elementos sdo
consistentes e fidedignos o bastante para formagdo de convic¢ao para o exercicio do voto no
colegiado.

Dito isso, vamos aos elementos apresentados:

a) no seu recurso voluntario, o recorrente apresenta a seguinte informacao,
citando documentos anexos (docs. 04, 05 e 06):

A importancia de R$ 32.041.046,24, apurada a titulo
de Juros sobre Capital Préprio foi somada ao valer de R$ 48.615,38, referentes a Despesas
Eventuais, conforme registro contabil (Doc. 04) e planilha de composi¢do da ficha 09A da
DIPJ 2008/2009 (Doc. 05), totalizando o valor de R$ 32.089.661,62, informado na Linha 39
(Outras Adigdes) da Ficha 09A (Demonstragdo do Lucro Real — PJ) da DIPJ {Doc. 06).

Logo mais, cita o Lalur 2008 (doc. 07):

O valor acima foi inclusive langado no LALUR 2008
da Recorrente, conforme consta abaixo (Doc. 07).

T SRR - —mnn.sa.uaﬂn_-' '

| [ aunams [suros sobre Capia Bripno I

A28 [Presuizo na compra ce acoes em lesourara 1 145 (g% 513 &S

J1I2ME [Py ¢ Cofing sobee demaes recetss I P BTE Doy B

312508 [Prowsdes de Contingdeaxs Fsens 11 B0 BER 40

31204 |Prowsda Juros Dervanves 11 132 1733 &%

JU1TDE |Dwspes s Evartuang ] a3 81138 |

IR | Mutis Indedutive 1 B24.83

3111208 |Resitacn postvn de equuakinoa patremonial T

JUIZHE |Ganhe waraslo do pertentual de rvestmento .

101208 [Reversio de Proveaio Jums Denvatves ] 283625001

Soma e 03 SRS 0AT.3 1 180 88405777

b) os docs. iniciais referem-se a: (doc. 1) - instrumento particular de
procuragdo; (doc. 2) - termo de ciéncia de mensagem (via DTE); (doc. 3) - Despacho
Decisorio;

c) o doc. 04 refere-se a uma folha (fl. 163) que, conforme informado acima,
seria o registro contabil do contribuinte. Contudo, analisando-o, hd uma planilha informando
de 3 valores sobre a operagdo de juros sobre capital proprio, sem maiores detalhes do que se
trata, conforme imagem abaixo:

152 8| eerera o g e R e o —— 1 | amrerest e |
3(11.06.2008(50 11100106 |JURQS S/CAPITAL PROP| 32.041.046,24- ‘ERT Receb. J(_L CSN | ¢
1711.06.2008[40 l11350206 IRRF-5/QP . FINANCEIR. 4,806,156, 94 ‘HP IR s/ JCF | | | T
2| 11 06 . 2 CIB qf‘ | lDl 408 |BCO ITAU-RECONC 27, 234 BBB 30 BR' ‘VH R(:E R(‘u\b b. JCP| |

e B e -+
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Ou seja, ndo traz nada conclusivo para um documento, € nem da para aferir
como um langamento contabil. Agregando ao fato de ndo ter nenhuma assinatura, ou nem um
outro registro distinto ao acima exposto, por si s0, ndo dd para considerar um langamento
contabil. E mesmo que fosse, onde estdo os R$ 48.615,38 referente as Despesas Eventuais,
conforme da a entender na sua descri¢ao?

d) o doc. 05 refere-se, nas palavras do recorrente, a planilha de composi¢ao
da ficha 09A da DIPJ (fl. 165), em que também hé véarios valores informados, aos quais, sem
adentrar no seu mérito, faltam elementos da devida comprovacao, pois ndo tem nem uma
assinatura, e nada que o correlacione com a contabilidade;

e) o doc. 06 refere-se a DIPJ do ano-calendario de 2008, exercicio de 2009,
entregue em 04/11/2009. Nesta podemos fazer uma checagem preliminar, pois ¢ a mesma
entregue, cOmo anexo, na sua pe¢a impugnatoria.

Nesta DIPJ vislumbramos os valores informados pelo recorrente:

No caso da ficha 06A, linha 21 (fl. 168), a informacao de receitas sobre juros
sobre capital proprio zerado.

AU LT RUDLY UUE DTS T OTL YALLDE VO LD g

17 .LUCRD BRUTO a,00
18 .Variaches Cambiais Atiwvas T.B33.224,32
1%.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 0,00
20.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
41.Heceltas de Juros sobre o Uapital Fraoprio u,uu
22 Outras Receitas Financeiras 59.748.5%5,60

E na ficha 09A, linha 39 (fl. 169), o valor de outras adi¢cdes no total de R$

32.089.661,62.

g x ma o e = mn mm e mp— .
34.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital - Reversio (Lel n® 11.774/2008) 0,00
35.Depreciagio/Amortizacdo Acelerada Incentivada - Demais Hipdteses de Reversdc 0,00
i6.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day-Trade a,00
37.Perdas em Operacdes Day-Trade no Periodo de Apuragdo a,0o0
18 Teikuras a Cantwihoioafas aem BeicdihiliAsds Quenanes 11 3A5.9%94A_ 35
38 . 0Ouktras hdil;f_ies 32.089.661,62

4U.5UMA UAS ADLUUES 1¥D.3/D.083,04

EXCLUSOES
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f) o doc. 07, temos o Livro de Apuragdo do Lucro Real - Lalur (fls. 174/188),
em que consta, a partir de abril/2008, a linha de Juros sobre Capital Proprio no histérico, no
valor de RS 32.041.046,24.
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00408 |ProvisSies de Continghnoas Fiscais i} ) 6.451.970,80

§.336.798.14

| 300418 |Provisio Jures Denvativis
Ha a auséncia de qualquer assinatura neste Lalur, o que deixa a duvida da sua
devida fidedignidade formal, por si so.

Contudo, dos elementos supramencionados, hd que se fazer uma andlise
contextual e abrangente dos mesmos.

Entendo que o apresentado pelo contribuinte, apesar de ser bem explicativo e
indicar bem a situacdo em que argumenta, carece de uma checagem com a contabilidade do
contribuinte, o que ndo ocorreu até 0 momento.
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Neste cenario, considerando o que consta nos autos, encaminho meu voto no
sentido de converter o presente julgamento em diligéncia para que a Unidade de origem,
providencie e esclarega:

1. analise minuciosamente os elementos apresentados no recurso voluntario;

2. analise-os em conjunto com sua contabilidade, verificando se foram
oferecidos a tributacao;

3. caso entendido necessario, seja intimado o recorrente para apresentar
esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos;

4. apos estas providéncias, elabore relatorio DETALHADO e
CONCLUSIVO circunstanciando todas as informagdes possiveis e juntando documentos
comprobatdrios de forma a esclarecer qualquer alteracdo em relacdo ao que foi decidido no
Despacho Decisorio e ratificado pela decisao de 1* Instancia, ou seja, se foram aceitos alguns
dos argumentos expendidos pelo recorrente no sentido de reconhecer direito creditorio. Em
caso positivo, discriminar individualizadamente tais valores e correlaciona-los com os
documentos presentes nos autos;

5. do procedimento de diligéncia, inclusive do relatério referido no item “4”
(anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que,
querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na
referida diligéncia, sendo desconsideradas manifestagdes de outra espécie.

Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia, com ou sem nova intervengao
do contribuinte, o presente processo devera retornar a esta 2* Turma da 4* Camara da 1* Se¢do
de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges

10



